Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1007/90

ALTERA NÚMERO DE VAGAS DE CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar de 05 (cinco) para 06 (seis) o número de vagas de Agente de Secretaria CE - 13, constante do grupo 2 - Cargos e Funções de Provimento Efetivo do Quadro de Servidores Municipais.

Parágrafo Único - A alteração de que trata o artigo 1º, será para preenchimento de vaga de pessoal concursado classificada em 2º lugar no concurso realizado em 17 de Janeiro de 1990.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Junho de 1990.

Art. 3

º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Agosto de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
